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Ewally Instituição de Pagamento S.A.
CNPJ nº 00.714.671/0001-14 - NIRE 35.300.490.215

Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de abril de 2026. 1. Data, hora e local: aos 
30 dias do mês de abril de 2026, as 9h30, na sede social da Ewally Instituição de Pagamento S.A. 
(“Companhia”), localizada na Rua da Consolação, nº 2302, 4º andar, conjunto 42, Sala 118, Consolação, 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01302-001, permitida também a participação 
remota. 2. Presença: com presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia. 3. Convocação e Publicação: devidamente convocada, mediante notificação enviada aos 
acionistas por e-mail na forma prevista no artigo 8º, § 1º e §2º do Estatuto Social da Companhia e nas 
Clausulas 6.1.1 e 6.1.2 do acordo de acionistas da Companhia celebrado em 4 de outubro de 2019, 
conforme aditado (“Acordo de Acionistas”) e, ainda, na forma do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei 
das Sociedades por Ações”), conforme edital de convocação publicado no Jornal “Data Mercantil”: (i) 
na versão impressa, nas edições dos dias 28, 29 e 30 de março de 2026 (pág. 07), 31 de março de 
2026 (pág. 14) e 01 de abril de 2026 (pág. 06); e (ii) na versão digital, nas edições dos dias 28, 29 e 
30 de março de 2026 (pág. 54), 31 de março de 2026 (pág. 37) e 01 de abril de 2026 (pag. 19). Além 
disso, nos termos do Art. 133, §3º da Lei das Sociedades por Ações, as demonstrações financeiras da 
Companhia, o relatório da administração e o parecer dos auditores independentes foram publicados 
no Jornal “Data Mercantil”: (i) na versão impressa, nas edições dos dias 28, 29 e 30 de março de 
2026 (pág. 20); e (ii) na versão digital, nas edições dos dias 28, 29 e 30 de março de 2026 (pág. 55). 
Ainda, nos termos do Art. 133, caput, da Lei das Sociedades por Ações, foi publicado no Jornal “Data 
Mercantil”, tanto na versão impressa quanto na versão digital, nas edições dos dias 28, 29, 30 e 31 
de março e 01 de abril de 2026, um aviso aos acionistas da Companhia informando que os materiais 
de apoio, incluindo as demonstrações financeiras, estavam à disposição dos acionistas na sede da 
Companhia. 4. Mesa: Presidente: Sr. Aydes Batista; Secretária: Sra Priscila Rodrigues. 5. Ordem do dia: 
deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a aprovação das demonstrações financeiras da Companhia 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) a aprovação do relatório da 
administração e das respectivas contas dos administradores relativas ao exercício social findo em 31 
de dezembro de 2025; e (iii) a aprovação da destinação do resultado do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2025. 6. Deliberações: após análise das matérias constantes da ordem do 
dia e prestados todos os esclarecimentos necessários: 6.1. O acionista CCI IP Participações Ltda., 
sociedade limitada, com sede na Avenida Tucunaré, nº 125, Bloco C, Térreo, Sala C-001, Tamboré, 
Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06460-020, inscrita no CNPJ/MF sob nº 44.646.469/0001-78 
(“CCI IP”), representando a maioria do capital, deliberou a favor, e em linha com a recomendação 
do Conselho de Administração da Companhia em reunião realizada em 26 de março de 2026, da 
aprovação das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025, conforme publicadas e divulgadas nos termos do item 3 desta ata, com voto 
contrário do acionista Sr. André Cunha, conforme descrito em sua manifestação de voto arquivada 
na sede da Companhia. 6.2. O CCI IP, acionista representando a maioria do capital, deliberou a favor 
e em linha com a recomendação do Conselho de Administração da Companhia em reunião realizada 
em 26 de março de 2026, da aprovação do relatório da administração e das respectivas contas dos 
administradores da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
com voto contrário do acionista Sr. André Cunha, conforme descrito em sua manifestação de voto 
arquivada na sede da Companhia. 6.3. Tendo em vista a inexistência de lucro apurado no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025, restou prejudicada a matéria relativa à destinação dos 
resultados da Companhia. Registra-se, portanto, que o prejuízo apurado no exercício em questão será 
contabilizado na rubrica “prejuízos acumulados”, com a manifestação do acionista Sr. André Cunha 
arquivada na sede da Companhia. 7. Encerramento e Lavratura da Ata: nada mais havendo a tratar, 
foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do art. 130, § 1º, da Lei 
das Sociedades por Ações, e encerrada a Assembleia Geral Ordinária da Companhia. Mesa: Aydes 
Batista (Presidente da Mesa) e Priscila Rodrigues (Secretária da Mesa). Acionista presente: CCI IP 
Participações Ltda. (pp. Thais Tendolini e Silva), e André Cunha (pp. Bruno Panarella). Presentes, ainda, 
(a) Paulo Chan, na qualidade de representante da Alvarez & Marsal que tem prestado consultoria para a 
Companhia, (b) Srs. Luiz Roberto Cardoso lnacio e Danielle Dantas, na qualidade de representantes da 
Grant Thornton, auditores independentes da Companhia, (c) Sr. Joamir Bisterzo, Diretor Presidente da 
Companhia, (d) Srs. Bruno Panarella e Rafael Vicente Reicher Soares, na qualidade de representantes 
do acionista André Cunha, (e) Srs. Joamir Romiti Muller Alves, Camila Otani Nishi, Paula Rodovalho 
Silva, e Gabriel Penna Gomes, na qualidade de advogados da acionista CCI IP, e (f) Srs. Luiz Guilherme 
Theodoro dos Santos Ortiz e Kelly Sousa Santiago, notários. São Paulo/SP, 30 de abril de 2026. Mesa: 
Aydes Batista - Presidente; Priscila Rodrigues - Secretária. Acionista Presente: CCI IP Participações 
Ltda. pp. Thais Tendolini; André Cunha pp. Bruno Panarella. JUCESP nº 220.411/26-8 em 25/05/2026.

Cigla Construtora Impregilo e Associados S.A.
CNPJ/MF nº 47.234.513/0001-20 - NIRE 35300181077

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 11 de abril de 2024
Dia, Hora e Local: Aos 11 dias do mês de abril de 2024, às 17 horas, na sede social da empresa localizada na Avenida 
Ibirapuera, 2144, 2º andar, cj. 21, Moema, São Paulo/SP, CEP 04028-001 (“Companhia”). Presença: Acionistas 
representando a totalidade do capital social, conforme se verifica pelas assinaturas apostas no “Livro de Presença de 
Acionistas”. Convocação: Dispensada nos termos do artigo 124, §4º e do artigo 133, §4º, ambos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades por Ações). Mesa: Presidente – Sr. Maurício Kuchembuck; Secretário – Sr. 
Massimo Guala. Ordem do Dia: (a) em matéria ordinária, o exame e deliberação sobre as Demonstrações Financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023; e (b) em matéria extraordinária, a alteração da sede social 
da Companhia. Deliberações: foram aprovadas pela unanimidade dos acionistas presentes, as seguintes matérias: (a) 
em matéria ordinária, aprovam as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023, 
aos quais os acionistas oportunamente tiveram acesso as publicações do dia 10 de abril de 2024 do jornal ‘Data 
Mercantil’ (fls. 26 e 27 da versão digital e fls. 9 da versão física), não havendo resultados a serem distribuídos no 
período. As acionistas declaram que a mudança de diário de publicação foi precedida de anuência expressa de ambas; 
(b) em matéria extraordinária, Foi aprovada pela unanimidade dos acionistas presentes, a alteração da sede social da 
Companhia que passa a ser na Via Anchieta, 1616, Bairro Vila Moinho Velho, São Paulo/SP, CEP 04246-002. Diante da 
deliberação, o artigo 2º do estatuto social da Companhia passa a viger sob a seguinte redação: “Art. 2º. A Sociedade 
tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Via Anchieta, 1616, Bairro Vila Moinho Velho, CEP 
04246-002 podendo, por deliberação da Diretoria, abrir, manter e fechar sucursais, filiais, agências, escritórios, 
representações e outras dependências, em qualquer parte do país ou do exterior, observadas as disposições legais e 
regulamentares em vigor.” Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que lida a achada 
conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 11 de abril de 2024. Acionistas: Csc Costruzioni S.A. p/p 
Maurício Kuchembuck e Webuild S.p.A. p/p Maurício Kuchembuck. Confere com o original lavrado em livro próprio. 
Presidente de Mesa: Maurício Kuchembuck; Secretário de Mesa: Massimo Guala. Acionistas: CSC Costruzioni S.A., 
p.p. Maurício Kuchembuck; Webuild S.p.A., p.p. Maurício Kuchembuck. JUCESP nº 189.705/24-3 em 25-04-24. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral.
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